
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
                           CERTIDÃO DE CONSTRUÇÃO Nº    1313/2020 
    
    
              Certificamos que em cumprimento com o requerimento protocolado e em conformidade
   com vistoria realizada nos arquivos desta Prefeitura, foi constatado no imóvel constituído:
   �
       Nº CADASTRO.:  721000 
       PROPRIETÁRIO: MUNICIPIO DE PEROLA                                          
       ENDEREÇO....: RUA DO ROSARIO                          Nº   202 
       BAIRRO......: CENTRO                         
       Nº LOTE.....:           
       COMPLEMENTO.: 0007,0008,0009 E 0010                                                  
       Nº QUADRA...: 0035 
   �
   da Planta Oficial da Cidade de Pérola, Estado do    Paraná, que NADA DEVE, com relação a
   impostos e taxas aos cofres da Fazenda Pública    Municipal e a existência das
   seguintes construções:
    
       FINALIDADE........:  Especial                       
       TIPO CONSTRUÇÃO...:  Alvenaria                      
       ÁREA DE CONSTRUÇÃO:  393,00 m2
       CONCLUSÃO DA OBRA.:             
       ENGENHEIRO........:                                                               
       CREA Nº...........:                  
    
              A presente certidão prescreve no prazo de 90 dias a partir da data
    de sua expedição, tendo esta a finalidade de regularização junto ao I.N.S.S. -
   Instituto Nacional do Seguro Social.
              Para efeitos de pagamento do FUNREJUS, o Município avalia a edificação em
              R$      305978,00  
   ( trezentos e cinco mil novecentos e setenta e oito reais ).
    
              E para que a presente certidão produza os efeitos desejados vai autenticada
   pelo Departamento de Tributação desta municipalidade.
    
    
    
    
    
    
               Pérola/PR,29 de Julho de 2020    
    
    
    
    
    
    
               Autenticidade da certidão:  926636157926636 
    
          
          A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura
          Municipal de Pérola em: www.perola.pr.gov.br


